
elcitoral clos rrrcrlbros do Consellto Tutclar
o|a sc ai'izinh;t

da Cidade dc Sào Pculo cuia dara

r).\ (lLrxrtir c irltinta cleiçiio de Conselheiros Tutelares dl cidade desenr.olveu-
se corll l)ílrt ic il)açiio cio 

-l.lt.L.. - 'l libunal l{egional Eleitor.ai. .\ parceria corn o
'l .li..L. loi criada para sup!-lcr os nloti\()s que provocaram a anulaciro cla
eleiçiio ocorrida enr novertrbro de 2001. Contudo. o T.l{.E. prornove eleiçzio
fun dl rtrentl lrlente nlunicip.ll. e o sistenta e estrutura que possui nào pode
irnprovisar c a(laptar utla eleição collo a que aconteceu. de 1.650 candidatos
inscritos naqucla ocasião, para os 170 cargos existentes nos 3-l conselhos dos
96 d istritos da cidade.

b ) ,\ irrpror isaçào provocou cieslcspeito às nonras que deteminavam dar a
cot.thccer fls regras da eleiçâro para eleitores e candidatos 90 dias antes do dia
cla escolha, o que não ocorreu.já qrre o prazo ali determinado foi muito nrenor.

c ) Rc-l'cliclos procedirnelltos de adaptação na última eleição intpediram qu!-
rlir ersos elr'itores puclessem ter galantido o pleno exercício <ie voto na escolha
cle crrrclidatos de sua regiào. O reduzido núnrero de eleitores, em relaÇào ao do
pieito corrvencional, lez cont que o prontuár'io do eleitor no T.l(.E. ntigrasse
para postos de eleiçào lora das ár'eas do eleitor e de seus candidatos. dentro dl
diiisiio dos 34 conselhos nos 96 distritos da cidade de Sào Paulo. Esta
situaÇi'io pcrnritia que tais eleitores pudessenr votar apenas enr candidatos da
lecir-ro vizinha, logo, consagrando uma realidade de nio poder e\pressar o
obieto dc sua escolha.

d) O protágorlismo infanto-iuvenil é temática presente no colidiano de todos
luos que lutanros pelos direitos da criança e do adolescente. Teren'tos os
adolcscentcs cont nrais cle l6 anos podendo participar do pleiro de 20()-s1'

conro octrrrcr'á?

e) I:ristr-'rn reivindicaçcies por anrpliaÇão do núurero de Conselltos Tutelates
na ( i<ltcle de São Paulo. iniciatir,as organizadas ent eventos. por ex.'ntplo ;tor
nrovirnerrtos na Subpreleitura do Aricanduva, única subpreleitura que nào tenr

unt conselho tutelar entrL' as 3l sutrpreÍêituras da cidade.

Í) ILi indagaçires e rcclanros sobrc- a situaÇão da existência cle apenas Lrnr

coirscllro tutelar na I{eqi.-ro Sé. enr seus l0 distritos. por onde se estiure

transilcrrt nrais de três nrilhões de pessoas. diarianrentel a regiiio da Nloóca é

outnl rlue sonla sete clistritos de considerár'el adensantettto populaciortal - clLre





ittclui o clist.it. rro [Jerenr. sede do porênrico corrrprero <r. 'r 
aiuupc ciil l]chcrr- atc'ndida. apcrras pero conserho tutelar tra i\roócá. ir.rantcr.-se-á . nLrrrcro crt3-l conselhos tuterares nesse processo crsitorar? será anrpriacrol erterd.lr()sque de'e ser arrpliado para que os dir-citos da criança. clo adolescentt, e clopovo se.iam tnclhor atendidos!

g) Por ocasiào do início do processo ercitorar cra Írrtima ereicr'i. aré o iniciodeste processo eleitoral dos conselheiros trrtelares .,i",.,rr_r. t.lr-. ;,;;;:,;
normas que trouxeram novidades para diversas situscôes cBre cre'em inte..rraros plocedinrentos desse novo nlomento eleitoral. I Iá. por exentploi a
deternrinação de q.e haja atendimento 24 horas,'dia. incluindo os pranrôcs e.s
'ecursos 

materiais e humanos para merhor desenrpenho ari atencri'cnto d.s
conselhos.

h) Surgiu nas nornlas produzidas nesse inter'aro de lenrpo derernrinac.ii. creque o conselheiro tutelar tenha atividade exclusi'a corno conselireiro t,relar.
situação que os candidatos devem coúecer e assumir.

i) constata-se escassez de progranras. Nccessita-se, pois. qLre os procranras
sejanr 

'iabilizados e implantados para .o..erpond.,. às áenrandas ilL,e se
apresentam nos conselhos tuterares e se possa pernritir que crienr nrcciicras
prolelivas e encaminhamentos devi<jos . .urrarpc,,.,,.l.n,"r.

..i) Necessário que se.ia coúecida e enfatizada a conrpetência do conseriro
tutelar, enr.divulgação para o povo usuário; para os prorissionais sociais. cuias
competências interasem com as dos menrbros do conseho tuterar.. e. in.t,,rii.l
para.iuízes e promotores, tendo em conta que apesar dos lJ anos clc_
inrplantação do Estatuto da criança e do Adoresce,te. hri açires e rerctl.:s cre
autoridades que denotam equívocos como aqrreres qtre creterrnínarn açircs plra
o conselho tutelar. casos até da autoridade ,iti.liciár.ia. quanrJo é sabido nro ser
o consclho órgão.iurisdicionar, devendo se garanti. a aLrtononria clo c.rrserhcr
conro detennina art. l3l do Estatuto da Ciançn e clo Aclolescente. rc.Ll() o
art. I-17 conro exceção única desde quando.ecranrado por que, de rcgírinro
interesse.

k) A v Conlerência Nacionar dos Direitos da Criança e cro.{ciorescerrrt e
Encorttros estaduais e nacionais de Conselheir.os Tuteiares. tr.ou\L,rant
resoluçires e propostas que se somanr às cliretrizes clo coNANDA que p.de.r
contribuir para consolidar a estrutura dos consclhos e os clir.eiroc sociuis clr
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co sL'lhcirÍ)s tLrtclrrL-s (Juc (l('\'ünr sr.r oL)serVaclos c assinlilados nessc l)roccss()
e le itoral dc l(X)5.

t

l) [.i precis, que haia atençiio conr relação à concluçà do processo eleitoral <;ue
oc()r're cnl sr'io l)aulo e ao significado que trará, tanto quanto às carílcterísticas
inovadoras conro às resistências oferecidas a nrudanças. proceclinrentos
assrrnridos nela cidade de sâo Paulo tendem a serem assunridos corlo nornras
elrl ()utros rrrtrnicípios.

I;tirtrrn NlLrrricipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
l5i()9,'10().1

[-ourival Nonato dos Santos - Coord. Fórum DCA

o c/c l)ronrotoria de Justiça de Defesa dos Interesses
Diltrsos e coletivos da lnlância e Juventude do
I\.'linistetlio Público do Estado de Sâo Paulo

. À Socicdade Civil
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